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NULIDADE. NAO CONFIGURAGCAO.

Ensejam<a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente
e 0S despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE
APURACAO DE CONTRIBUICOES SOCIAIS DACON.

A entrega de Demonstrativo de Apuracdo de ContribuicGes Sociais DACON
apos o prazo previsto pela legislacdo tributaria sujeita a contribuinte a
incidéncia da multa correspondente.

CARATER CONFISCATORIO. INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA
CARF N°02.

Em razdo do disposto na simula CARF n° 02, o CARF nédo é competente para
se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

DENUNCIA ESPONTANEA. SUMULA CARF N° 49,

Nos termos da simula CARF n° 49, o instituto da denlncia espontanea nédo
alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo do argumento relacionado a violagdo a
principios constitucionais; na parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no
mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente
(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora
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 Ano-calendário: 2007
 NULIDADE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
 Ensejam a nulidade apenas os atos e termos lavrados por pessoa incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DO DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DACON.
 A entrega de Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais DACON após o prazo previsto pela legislação tributária sujeita a contribuinte à incidência da multa correspondente.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 02.
 Em razão do disposto na súmula CARF nº 02, o CARF não é competente para se manifestar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. SÚMULA CARF Nº 49.
 Nos termos da súmula CARF nº 49, o instituto da denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo do argumento relacionado à violação a princípios constitucionais; na parte conhecida, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa. Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, às fls. 34 dos autos:
Versa o presente processo sobre Auto de Infração, donde se extrai a exigência do pagamento de multa por falta de entrega do Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais DACON, relativo ao 2º semestre de 2007, no valor de R$ 1.455,80.
Inconformado com a exigência, o Contribuinte impugnou o lançamento, sob a alegação, em breve síntese, de:
1 � cerceamento de defesa, ao fundamento de que a fundamentação legal não se coaduna com o objeto da autuação;
2 � que o recolhimento espontâneo da penalidade (R$ 250,00) em 30/03/2011, afasta imposição de penalidade;
3 � e que a imposição da penalidade implica ofensa a princípios constitucionais como o relativo ao não confisco.
Pede a declaração de nulidade da autuação ou o cancelamento penalidade imposta.
O contribuinte juntou, com a impugnação (fls. 02/09), procuração, documentos de identidade, atos societários, auto de infração, DARF e requisição de cheque referente ao recolhimento de multa (fls. 10/26).
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, conforme decisão que restou assim ementada (fls. 33/39):
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 2007
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
Restando caracterizada a entrega em atraso de declaração/demonstrativo, é devida a exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória. Argüições de ilegalidade e inconstitucionalidade. Não compete à autoridade administrativa a apreciação de constitucionalidade e legalidade das normas tributárias, cabendo-lhe observar a legislação em vigor.
MULTA PELO ENTREGA EM ATRASO DE DEMONSTRATIVO/DECLARAÇÃO.
Inexiste CERCEAMENTO do direito de defesa quando o auto de infração indica claramente os fatos e motivos da imposição de penalidade, e a prática infratora administrativa.
MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO
A vedação ao confisco previsto na Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a lei nos moldes que o poder competente a instituiu.
DACON. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE.
Sendo inaplicável o instituto da denúncia espontânea previsto no CTN quanto às obrigações acessórias, mantém-se a multa por atraso na entrega da declaração.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 07/02/2013 (vide AR à fl. 43 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 04/03/2013, Recurso Voluntário (fls. 49/56).
Em seu recurso, o contribuinte reiterou os argumentos de sua impugnação, quais sejam, 1) nulidade do auto de infração por deficiência na fundamentação e prejuízo ao direito de defesa, 2) recolhimento espontâneo da penalidade antes de realizada qualquer cobrança e 3) violação a princípios constitucionais, como o da segurança e da vedação ao confisco.
Ao final, pediu a extinção do auto de infração e do processo administrativo. Não juntou novos documentos com o recurso.
Os autos, então, vieram-me conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte. 
É o relatório.
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, vê-se que, em seu recurso voluntário, o contribuinte limitou-se a reproduzir os argumentos já trazidos em sua manifestação de inconformidade, não tendo trazido à discussão nenhum elemento adicional. Sendo assim, com amparo no § 3º do art. 57 do RICARF, por concordar com os fundamentos postos na decisão recorrida, transcrevo-a a seguir, adotando-a como razão de decidir:
Ofensa ao Princípio da Proporcionalidade/Confisco e Cerceamento de Defesa
A extemporaneidade na entrega de declaração de tributos, no prazo fixado pela norma, é considerada como sendo descumprimento de obrigação tributária exigida do contribuinte.
Embora seja ela obrigação acessória, sua pena pecuniária está prevista no §3º do artigo 5º, do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984 abaixo transcrito:
�Art. 5º O Ministro da Fazenda poderá eliminar ou instituir obrigações acessórias relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.
§ 3º. Sem prejuízo das penalidades aplicáveis pela inobservância da obrigação principal, o não cumprimento da obrigação acessória na forma da legislação sujeitará o infrator à multa de que tratam os §§ 2º, 3º e 4º do artigo 11 do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983.�
Transcrevendo o artigo 11, do Decreto-lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982, a multa é aplicada da seguinte forma:
�Art. 11. a pessoa física ou jurídica é obrigada a informar à Secretaria da Receita Federal os rendimentos que, por si ou como representante de terceiros, pagar ou creditar no ano anterior, bem como o imposto de renda que tenha retido.
Neste sentido, o artigo 7º, da Lei nº 10.426/2002, reproduzido a seguir:
Art. 7º O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas:
(...)
II � de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3º; 
A Instrução Normativa SRF nº 590, de 22 de dezembro de 2005, assim prescreveu:
Art. 2º A partir do ano-calendário de 2006, as pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do Imposto de Renda, submetidas à apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos regimes cumulativo e não-cumulativo, inclusive aquelas que apuram a Contribuição para o PIS/Pasep com base na folha de salários, deverão apresentar o Dacon Mensal, de forma centralizada pelo estabelecimento matriz, caso esta seja a periodicidade de entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF). (Redação dada pela IN SRF nº 708, de 9 de janeiro de 2007)
(...)
Art. 3º As demais pessoas jurídicas deverão apresentar o Dacon Semestral, de forma centralizada pelo estabelecimento matriz.
(...)
Art. 9º A pessoa jurídica que deixar de apresentar o Dacon nos prazos estabelecidos no art. 8º, ou que apresenta-lo com incorreções ou omissões, sujeitar-se-á às seguintes multas:
 de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da Contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega deste demonstrativo ou de entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento) daquele montante; e
(...)
§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega do demonstrativo e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, a data da lavratura do auto de infração.
Portanto, a multa aplicada tem como fundamento os dispositivos legais acima citados e normativos, motivo pelo qual não confere razão ao contribuinte quanto à alegação de ofensa à proporcionalidade/confisco ou à legalidade.
Sobre o não confisco insta ressaltar que a vedação prevista na Constituição Federal é dirigida ao legislador.
Tal princípio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Não observado esse princípio, a lei deixa de integrar o mundo jurídico, por inconstitucional.
Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la sem perquirir acerca da justiça ou injustiça dos efeitos que gerou. O lançamento é uma atividade vinculada. É de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha estabelecido multas dentro de limites aceitáveis.
Assim, não compete à autoridade administrativa declarar ou reconhecer a inconstitucionalidade de lei, pois essa competência foi atribuída em caráter privativo ao Poder Judiciário pela CF, conforme art. 102.
Como já apontamos, a mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da Administração Pública se passa na esfera infralegal e que as normas jurídicas, quando emanadas do órgão legiferante competente, gozam de uma presunção de constitucionalidade, bastando sua mera existência para inferir a sua validade.
Vale dizer que, inovado o sistema jurídico com uma norma emanada do órgão competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo à autoridade administrativa tão-somente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expungida do mundo jurídico por uma outra superveniente ou por resolução do Senado da República publicada posteriormente à declaração de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.
Assim, estando devidamente fundamentada na autuação a infração cometida, e tendo sido aplicada a penalidade prevista na legislação tributária, não há como prosperar a argüição de violação a qualquer preceito constitucional.
Mesmo que assim não fosse, pondera-se que, consoante o parágrafo único, do artigo 142, do CTN, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, "obrigações acessórias", que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º do CTN). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa específica (art. 113, § 3º, do CTN). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos.
No caso, a observância da obrigação acessória implica não só o cumprimento do ato de entregar a declaração, como também, o dever de fazê-lo no prazo previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal.
Desse modo, a entrega intempestiva não exime o contribuinte da penalidade, posto que esta está claramente definida a prática infracional tanto para a hipótese da não entrega, quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.
Ademais, que as alegações relativas a ilegalidade e inconstitucionalidade, aqui inseridas as ofensas a princípios, não podem ser examinadas por exorbitarem à competência das autoridades administrativas, às quais cabe apenas cumprir as determinações da legislação em vigor.
Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros aspectos de sua validade.
Essa vinculação somente deixa de prevalecer quando a norma em discussão já tiver sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu no caso dos presentes autos.
Portanto, convém destacar que existindo dispositivos que estabelecem uma obrigação acessória por parte do sujeito passivo, e que impõem uma multa pelo seu descumprimento sendo tais dispositivos integrantes da legislação tributária, conforme autoridades administrativas; assim, em relação à legislação que fundamenta a autuação, arrolada no auto de infração em comento, os agentes do fisco estão plenamente vinculados, e sua desobediência pode causar a responsabilização funcional, conforme previsão do parágrafo único do art. 142 do CTN.
Sobre esta questão, é mansa e pacífica a jurisprudência dos Conselhos de Contribuintes, atual CARF, como se vê nas ementas das decisões abaixo:
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.
Às instâncias administrativas não competem apreciar vícios de ilegalidade oude inconstitucionalidade das normas tributárias, cabendo-lhes apenas dar fiel
cumprimento à legislação vigente. (Acórdão nº 20312.529, de 19/10/2007 � 3ª Câmara � 2º Conselho de Contribuintes)
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXAME DA ILEGALIDADE /INCONSTITUCIONALIDADE.
Não compete ao Poder Executivo o exame da ilegalidade/inconstitucionalidade da legislação tributária, competência exclusiva do Poder Judiciário. (Acórdão nº 30238.354, de 23 de janeiro de 2007, 3ª Câmara do 3º Conselho de Contribuintes)
JULGAMENTO ADMINISTRATIVO � INCONSTITUCIONALIDADE �
ILEGALIDADE. COMPETÊNCIA.
Compete à autoridade administrativa de julgamento a análise da conformidade da atividade de lançamento com as normas vigentes, não se podendo decidir, em âmbito administrativo, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atosnormativos. (Acórdão nº 10249034,de 24 de abril de 2008, 2ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes).
O CARF sumulou a matéria recentemente:
Súmulas 1 do 1º e 2º CC
Enunciado
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Desta forma, não cumpre examinar as alegações de ilegalidade e inconstitucionalidade na esfera de julgamento administrativo, motivo pelo qual afasto as alegações de nulidade sob tal fundamento.
Doutro lado, a autuação trouxe todos os elementos do tipo infracional tributário, como indicação da espécie de demonstrativo não apresentado, prazo final de entrega, data da efetiva apresentação, metodologia de cálculo da penalidade, descrição dos fatos e fundamentação legal, demonstrando a regularidade formal do lançamento, na forma do Decreto 70.235/72.
Soma-se a isso o fato de que o Impugnante bem se defendeu da autuação, de forma a demonstrar que a defesa não fora cerceada.
Portanto, não cabe alegação de cerceamento de defesa, pela impossibilidade de entendimento da autuação. Afastada, então, a alegação de cerceamento de defesa.
Espontaneidade
A respeito da entrega espontânea, o entendimento do Impugnante sobre a matéria não pode ser levado em consideração. Ocorre, que a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da infração, hipótese que encontra previsão no art. 138 do CTN, não se aplica ao presente caso, pois a multa em discussão é decorrente da satisfação extemporânea de uma obrigação acessória (entrega de declaração) à qual, frise-se, estão sujeitos todos os contribuintes, e obrigações dessa espécie, pelo simples fato de sua inobservância, convertem-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária (art. 113, § 3º do CTN).
Esse é o entendimento adotado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais em seus julgados, como podemos verificar no Acórdão transcrito abaixo:
�Acórdão nº CSRF/02.01.047
DCTF � MULTA POR ATRASO NA ENTREGA � ESPONTANEIDADE �INFRAÇÃO DE NATUREZA FORMAL � O princípio da denúncia espontânea não inclui a prática de ato formal, não estando alcançado pelos ditames do art. 138 do Código Tributário Nacional.
Neste sentido, o CARF sumulou que:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Portanto, a multa legalmente prevista para a entrega a destempo do DACON é plenamente exigível, pois se trata de responsabilidade acessória autônoma não alcançada pelo instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN.
Sendo assim, considerando a entrega intempestiva do demonstrativo e afastadas as alegações de nulidade e de incidência da denúncia espontânea, VOTO por julgar improcedente a impugnação, mantendo integralmente a multa imposta.
Por fim, é importante destacar que, no que tange ao argumento de violação a princípios constitucionais, esta matéria não pode sequer ser conhecida por este Colegiado, em razão do disposto na súmula CARF nº 02, abaixo novamente reproduzida, cuja disposição vincula este Colegiado:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Da conclusão
Diante das razões supra expendidas, voto no sentido de conhecer em parte do Recurso Voluntário, não conhecendo do argumento relacionado à violação a princípios constitucionais, e, na parte conhecida, de rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito, de negar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Larissa Nunes Girard

(Presidente), Maria Eduarda Alencar Camara Simdes (Relatora) e Sabrina Coutinho Barbosa.
Ausente o conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves.

Relatorio

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério da decisdo da DRJ, as fls. 34 dos
autos:

Versa 0 presente processo sobre Auto de Infracdo, donde se extrai a exigéncia
do pagamento de multa por falta de entrega do Demonstrativo de Apuracdo de
Contribuigcdes Sociais DACON, relativo ao 2° semestre de 2007, no valor de R$
1.455,80.

Inconformado com a exigéncia, o Contribuinte impugnou o langamento, sob a
alegacgdo, em breve sintese, de:

1 — cerceamento de defesa, ao fundamento de que a fundamentagéo legal ndo se
coaduna com o objeto da autuagao;

2 — que o recolhimento espontaneo da penalidade (R$ 250,00) em 30/03/2011,
afasta imposigao de penalidade;

3 — e que a imposicdo da penalidade implica ofensa a principios constitucionais
como o relativo ao ndo confisco.

Pede a declaracdo de nulidade da autuagdo ou o cancelamento penalidade
imposta.

O contribuinte juntou, com a impugnacao (fls. 02/09), procuracdo, documentos de

identidade, atos societarios, auto de infracdo, DARF e requisicdo de cheque referente ao
recolhimento de multa (fls. 10/26).

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar

improcedente a impugnagéo, conforme decisao que restou assim ementada (fls. 33/39):

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 2007
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

Restando caracterizada a entrega em atraso de declaragdo/demonstrativo, é devida a
exigéncia de multa pelo descumprimento da obrigacdo acessoria. Arguicoes de
ilegalidade e inconstitucionalidade. N& compete a autoridade administrativa a
apreciacdo de constitucionalidade e legalidade das normas tributérias, cabendo-lhe
observar a legislagdo em vigor.

MULTA PELO ENTREGA EM ATRASO DE
DEMONSTRATIVO/DECLARACAO.

Inexiste CERCEAMENTO do direito de defesa quando o auto de infragdo indica
claramente os fatos e motivos da imposicdo de penalidade, e a pratica infratora
administrativa.



Processo n° 13896.721757/2011-14 S3-TEO02
Acordéo n.° 3002-000.968 Fl. 2

MULTA. CARATER CONFISCATORIO

A vedacdo ao confisco previsto na Constituicdo Federal é dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a lei nos moldes que o poder
competente a instituiu.

DACON. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA. DENUNCIA ESPONTANEA.
INAPLICABILIDADE.

Sendo inaplicavel o instituto da denuncia espontanea previsto no CTN quanto as
obrigacdes acessorias, mantém-se a multa por atraso na entrega da declaracéo.

Impugnacéo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi intimado acerca desta decisdo em 07/02/2013 (vide AR a fl. 43
dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interp6s, em 04/03/2013, Recurso Voluntario (fls.
49/56).

Em seu recurso, o contribuinte reiterou os argumentos de sua impugnacéao, quais
sejam, 1) nulidade do auto de infracdo por deficiéncia na fundamentacéo e prejuizo ao direito de
defesa, 2) recolhimento espontaneo da penalidade antes de realizada qualquer cobranca e 3)
violacdo a principios constitucionais, como o da seguranca e da vedac¢do ao confisco.

Ao final, pediu a extingdo do auto de infragdo e do processo administrativo. N&o
juntou novos documentos com 0 recurso.

Os autos, entdo, vieram-me conclusos para fins de analise do Recurso Voluntério
interposto pelo contribuinte.

E o relatério.

Voto

Conselheira Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora:

O Recurso Voluntario é tempestivo e relne o0s demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Consoante acima narrado, vé-se que, em seu recurso voluntario, o contribuinte
limitou-se a reproduzir os argumentos ja trazidos em sua manifestacdo de inconformidade, néo
tendo trazido a discussdo nenhum elemento adicional. Sendo assim, com amparo no 8§ 3° do art.
57 do RICARF, por concordar com os fundamentos postos na decisdo recorrida, transcrevo-a a
seguir, adotando-a como razao de decidir:

Ofensa ao Principio da Proporcionalidade/Confisco e Cerceamento de Defesa

A extemporaneidade na entrega de declaracéo de tributos, no prazo fixado pela norma, é
considerada como sendo descumprimento de obrigacdo tributaria exigida do
contribuinte.
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Embora seja ela obrigacdo acessoria, sua pena pecuniaria esta prevista no 83° do artigo
5°, do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984 abaixo transcrito:

“Art. 5° O Ministro da Fazenda podera eliminar ou instituir obrigacdes acessorias
relativas a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal.

§ 3° Sem prejuizo das penalidades aplicaveis pela inobservancia da obrigacao
principal, o ndo cumprimento da obrigacgao acessoria na forma da legislacio sujeitara
o infrator & multa de que tratam os 8§ 2°, 3° e 4° do artigo 11 do Decreto-lei n® 1.968,
de 23 de novembro de 1982, com a redacéo que lhe foi dada pelo Decreto-lei n° 2.065,
de 26 de outubro de 1983.”

Transcrevendo o artigo 11, do Decreto-lei n°® 1.968, de 23 de novembro de 1982, a
multa é aplicada da seguinte forma:

“Art. 11. a pessoa fisica ou juridica é obrigada a informar a Secretaria da Receita
Federal os rendimentos que, por si ou como representante de terceiros, pagar ou
creditar no ano anterior, bem como o imposto de renda que tenha retido.

Neste sentido, o artigo 7°, da Lei n° 10.426/2002, reproduzido a seguir:

Art. 7° O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo de Informacdes
Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica DIPJ, Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais DCTF, Declaracgéo Simplificada da Pessoa Juridica, Declaracao
de Imposto de Renda Retido na Fonte DIRF e Demonstrativo de Apuracdo de
Contribuicdes Sociais Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com
incorrecBes ou omissdes, serd intimado a apresentar declaragdo original, no caso de
ndo apresentacao, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado
pela Secretaria da Receita Federal SRF, e sujeitar-se-a as seguintes multas:

()

Il — de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente sobre o montante dos
tributos e contribui¢des informados na DCTF, na Declaracédo Simplificada da Pessoa
Juridica ou na Dirf, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas
Declaragdes ou entrega ap6s o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto
no § 3%

A Instrugdo Normativa SRF n® 590, de 22 de dezembro de 2005, assim prescreveu:

Art. 2° A partir do ano-calendario de 2006, as pessoas juridicas de direito privado e as
que lhes sdo equiparadas pela legislacédo do Imposto de Renda, submetidas a apuragéo
da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), nos regimes cumulativo e ndo-cumulativo, inclusive
aquelas que apuram a Contribuicdo para o PIS/Pasep com base na folha de salrios,
deverdo apresentar o Dacon Mensal, de forma centralizada pelo estabelecimento
matriz, caso esta seja a periodicidade de entrega da Declaracao de Débitos e Créditos
Tributarios Federais (DCTF). (Redagdo dada pela IN SRF n° 708, de 9 de janeiro de
2007)

()

Art. 3° As demais pessoas juridicas deverdo apresentar o Dacon Semestral, de forma
centralizada pelo estabelecimento matriz.

()

Art. 9° A pessoa juridica que deixar de apresentar o Dacon nos prazos estabelecidos no
art. 8° ou que apresenta-lo com incorreces ou omissdes, sujeitar-se-a as seguintes
multas:
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I- de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragéo, incidente sobre 0 montante
da Cofins, ou, na sua falta, da Contribuicdo para o PIS/Pasep, informado no
Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega deste
demonstrativo ou de entrega ap6s o prazo, limitada a 20% (vinte por cento)
daquele montante; e

()

§ 1° Para efeito de aplicagéo da multa prevista no inciso | do caput, sera considerado
como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a
entrega do demonstrativo e como termo final, a data da efetiva entrega ou, no caso de
nao apresentacao, a data da lavratura do auto de infracéo.

Portanto, a multa aplicada tem como fundamento os dispositivos legais acima
citados e normativos, motivo pelo qual ndo confere razdo ao contribuinte quanto a
alegacdo de ofensa a proporcionalidade/confisco ou a legalidade.

Sobre 0 néo confisco insta ressaltar que a vedacéo prevista na Constituicdo Federal é
dirigida ao legislador.

Tal principio orienta a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e ndo
pode dar ao tributo a conotacdo de confisco. N&o observado esse principio, a lei deixa
de integrar o mundo juridico, por inconstitucional.

Uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplica-la sem perquirir acerca
da justica ou injustica dos efeitos que gerou. O lancamento é uma atividade vinculada. E
de se presumir, portanto, que a lei aprovada nos moldes constitucionais tenha
estabelecido multas dentro de limites aceitaveis.

Assim, ndo compete a autoridade administrativa declarar ou reconhecer a
inconstitucionalidade de lei, pois essa competéncia foi atribuida em carater privativo ao
Poder Judiciario pela CF, conforme art. 102.

Como ja apontamos, a mais abalizada doutrina escreve que toda atividade da
Administracdo Publica se passa na esfera infralegal e que as normas juridicas, quando
emanadas do oOrgdo legiferante competente, gozam de uma presuncdo de
constitucionalidade, bastando sua mera existéncia para inferir a sua validade.

Vale dizer que, inovado o sistema juridico com uma norma emanada do érgdo
competente, ela passa a pertencer ao sistema, cabendo a autoridade administrativa tdo-
somente velar pelo seu fiel cumprimento até que seja expungida do mundo juridico por
uma outra superveniente ou por resolugdo do Senado da Republica publicada
posteriormente a declaragdo de sua inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal
Federal.

Assim, estando devidamente fundamentada na autuagdo a infracdo cometida, e tendo
sido aplicada a penalidade prevista na legislacéo tributaria, ndo ha como prosperar a
arguicdo de violacdo a qualquer preceito constitucional.

Mesmo que assim ndo fosse, pondera-se que, consoante o pardgrafo Unico, do artigo
142, do CTN, a atividade administrativa do lancamento é vinculada e obrigatéria, sob
pena de responsabilidade funcional.

Por ser o langamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui a
Administracdo o poder de impor, por meio da legislacdo tributaria, dnus e deveres aos
particulares, denominados, genericamente, "obrigacGes acessorias", que tém por objeto
as prestacdes, positivas ou negativas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagéo dos
tributos (art. 113, § 2° do CTN). Quando a obrigacdo acesséria ndo é cumprida, fica
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subordinada a multa especifica (art. 113, § 3°, do CTN). Assim é que a Administragdo
exige do particular diversos procedimentos.

No caso, a observancia da obrigacdo acessdria implica ndo s6 o cumprimento do
ato de entregar a declaracdo, como também, o dever de fazé-lo no prazo
previamente determinado, independentemente de qualquer procedimento fiscal.

Desse modo, a entrega intempestiva ndo exime o contribuinte da penalidade, posto que
esta esta claramente definida a pratica infracional tanto para a hip6tese da ndo entrega,
quanto para o caso de seu implemento fora do tempo determinado.

Ademais, que as alegac@es relativas a ilegalidade e inconstitucionalidade, aqui inseridas
as ofensas a principios, ndo podem ser examinadas por exorbitarem a competéncia das
autoridades administrativas, as quais cabe apenas cumprir as determinagdes da
legislagdo em vigor.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao texto da
norma legal, e ao entendimento que a ele d& o Poder Executivo, deve limitar-se a aplica-
la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou outros
aspectos de sua validade.

Essa vinculagdo somente deixa de prevalecer quando a norma em discusséo ja tiver sido
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, o que ndo ocorreu no caso
dos presentes autos.

Portanto, convém destacar que existindo dispositivos que estabelecem uma obrigagéo
acessoria por parte do sujeito passivo, e que impSem uma multa pelo seu
descumprimento sendo tais dispositivos integrantes da legislacdo tributaria, conforme
autoridades administrativas; assim, em relagdo a legislacdo que fundamenta a autuacio,
arrolada no auto de infragio em comento, os agentes do fisco estdo plenamente
vinculados, e sua desobediéncia pode causar a responsabilizacdo funcional, conforme
previsdo do paragrafo Gnico do art. 142 do CTN.

Sobre esta questdo, € mansa e pacifica a jurisprudéncia dos Conselhos de Contribuintes,
atual CARF, como se vé& nas ementas das decisdes abaixo:

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE.

As instancias administrativas ndo competem apreciar vicios de ilegalidade oude
inconstitucionalidade das normas tributarias, cabendo-lhes apenas dar fiel

cumprimento & legislagdo vigente. (Acorddo n® 20312.529, de 19/10/2007 — 3% Camara
— 2° Conselho de Contribuintes)

LEGISLACAO TRIBUTARIA. EXAME DA ILEGALIDADE
/INCONSTITUCIONALIDADE.

N&o compete ao Poder Executivo o exame da ilegalidade/inconstitucionalidade da
legislagdo tributdria, competéncia exclusiva do Poder Judiciario. (Acdrddao n°
30238.354, de 23 de janeiro de 2007, 32 Camara do 3° Conselho de Contribuintes)

JULGAMENTO ADMINISTRATIVO — INCONSTITUCIONALIDADE —
ILEGALIDADE. COMPETENCIA.

Compete a autoridade administrativa de julgamento a andlise da conformidade da
atividade de lancamento com as normas vigentes, ndo se podendo decidir, em ambito
administrativo, pela inconstitucionalidade ou ilegalidade de leis ou atosnormativos.
(Acorddo n° 10249034,de 24 de abril de 2008, 22 Cémara do 1° Conselho de
Contribuintes).
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O CARF sumulou a matéria recentemente:
Stmulas 1 do 1°e 2°CC
Enunciado

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Desta forma, ndo cumpre examinar as alegacGes de ilegalidade e inconstitucionalidade
na esfera de julgamento administrativo, motivo pelo qual afasto as alegagdes de
nulidade sob tal fundamento.

Doutro lado, a autuacdo trouxe todos os elementos do tipo infracional tributario, como
indicacdo da espécie de demonstrativo ndo apresentado, prazo final de entrega, data da
efetiva apresentacdo, metodologia de célculo da penalidade, descri¢do dos fatos e
fundamentacéo legal, demonstrando a regularidade formal do langamento, na forma do
Decreto 70.235/72.

Soma-se a isso o fato de que o Impugnante bem se defendeu da autuacgéo, de forma
a demonstrar que a defesa néo fora cerceada.

Portanto, ndo cabe alegacdo de cerceamento de defesa, pela impossibilidade de
entendimento da autuacdo. Afastada, entdo, a alegacdo de cerceamento de defesa.

Espontaneidade

A respeito da entrega espontanea, o entendimento do Impugnante sobre a matéria ndo
pode ser levado em consideracdo. Ocorre, que a exclusdo da responsabilidade pela
denuncia espontanea da infracdo, hipétese que encontra previsdo no art. 138 do CTN,
ndo se aplica ao presente caso, pois a multa em discussdo € decorrente da satisfacdo
extemporanea de uma obrigacao acessoria (entrega de declaracéo) a qual, frise-se, estdo
sujeitos todos os contribuintes, e obrigacGes dessa espécie, pelo simples fato de sua
inobservancia, convertem-se em obrigacdo principal, relativamente a penalidade
pecunidria (art. 113, § 3° do CTN).

Esse é o entendimento adotado pela Camara Superior de Recursos Fiscais em seus
julgados, como podemos verificar no Acdrdao transcrito abaixo:

“Acorddo n° CSRF/02.01.047

DCTF — MULTA POR ATRASO NA ENTREGA — ESPONTANEIDADE —INFRACAO
DE NATUREZA FORMAL — O principio da dendncia espontanea néo inclui a pratica
de ato formal, ndo estando alcancado pelos ditames do art. 138 do Cddigo Tributério
Nacional.

Neste sentido, 0 CARF sumulou que:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cédigo Tributario Nacional)
nado alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracéo.

Portanto, a multa legalmente prevista para a entrega a destempo do DACON ¢
plenamente exigivel, pois se trata de responsabilidade acessdria autbnoma nao
alcancada pelo instituto da dentincia espontanea previsto no art. 138 do CTN.

Sendo assim, considerando a entrega intempestiva do demonstrativo e afastadas as
alegacbes de nulidade e de incidéncia da dendncia espontanea, VOTO por julgar
improcedente a impugnagao, mantendo integralmente a multa imposta.
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Por fim, é importante destacar que, no que tange ao argumento de violacdo a
principios constitucionais, esta matéria ndo pode sequer ser conhecida por este Colegiado, em
razdo do disposto na simula CARF n° 02, abaixo novamente reproduzida, cuja disposi¢éo
vincula este Colegiado:

Simula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributéria.

Da conclusao

Diante das razdes supra expendidas, voto no sentido de conhecer em parte do
Recurso Voluntario, ndo conhecendo do argumento relacionado a violagdo a principios
constitucionais, e, na parte conhecida, de rejeitar a preliminar de nulidade suscitada e, no mérito,
de negar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Maria Eduarda Alencar Camara Simoes - Relatora



